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Governo do
Estado do Ceará

Secretaria da Fazenda

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS -CRT
1a CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N° J(42s /2019
37a SESSÃO ORDINÁRIA DE 19/06/2019

PROCESSO N-: 1/4377/2016 Al: 2016.23021-9
RECORRENTE: GLOBAL VILLAGE TELECOM S/A
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1- INSTÂNCIA
CONSELHEIRO RELATOR: CARLOS CÉSAR QUADROS PIERRE

EMENTA: CRÉDITO INDEVIDO DE ICMS, PROVENIENTE DE
OPERAÇÃO DE ENTRADA, DE BEM OU MERCADORIA
PARA OATIVO PERMANENTE DO ESTABELECIMENTO -
CÁLCULO.

Artigos lnfr,ng,dos Art,gos n° oArt 49, §4, Inc.so I, II, e III, da
Lei n° 12.670/96 eaponta como penalidade oArt 123, II, "a' da
Lei n° 12 670/96 alterado pela Lei n° 13 418/2003 Oart 49, §
4o, Lei 12 670/96 é claro, quando prescreve que o crédito
tributário relativo às aquisições de ativo imobilizado deve
considerar o"fator igual a um quarenta e oito avós da relação
entre o valor das operações de saídas e prestações
tributadas e ototal de saídas eprestações do período" Sendo
a atividade de lançamento vincula, é dever da fiscalização
adotar tal metodologia Ao julgador falece competência para o
afastamento da Lei, em virtude de alegação de ilegalidade ou
mconstituconal.dade O pedido de períc.a será rejeitado
quando os fatos forem incontroversos e os elementos contidos
nos autos forem suficientes para a formação do
convencimento



RELATÓRIO:
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PALAVRA-CHAVE: CRÉDITO INDEVIDO - ENTRADA
ATIVO IMOBILIZADO - CRITÉRIO DE CÁLCULO

TITZ™,ra,a da acusaçâ0 de credi,°indevido de ,cms' -— *° <*«*> de
n;r para °a,iv°™e d° •——* —* -

Z?™ CRÉDIT° INDEV,D0 DE ICMS' prwén,ente de operação deENTRADA, DE BEM OU MERCADORIA PARA OATIVO PERMANENTE DO
ESTABELECIMENTO

O CONTR,BU,NTE REGISTROU E APROVEITOU INDEV.DAMENTE NO
EXERCÍCIO DE 20,2, CRÉDITOS DE ,CMS NO TOTAL R$ 11121ao05
REFERENTES AENTRADAS DE BENS DESTINADOS AO ATIVO PERMANENTE
CONFORME INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR ANEXA A ESTE AUTO DE
INFRAÇÃO. "

Art,gos ,nfr,„g,dos Art,gos n» oArt 49, §4,Incso ,, „, . ,„, da Ul no 12 670/96 , apon,a como
penal.dade oArt 123, II, v da Le, n» 12 670/96 alterado pela Le, n-13 418/2003

Na informação complementar ao auto de mfração oagente do feco esclarece que

Aempresa recorrente apresentou .mpugnaçâo (fls 17 a47) com os segu.ntes argumentos
• Que os f,sca,s não apresentaram nenhuma fundamentação para amclusão dos d.retores

como responsáveis pelo auto de infração;

• Que ametodologia de cálculo especifica utilizada amp.ia substancialmente as diretrizes
previstas na Lei Complementar n° 87/96 erestringe odireito do contribuinte ao créd,to

• Que as únicas limitações ao crédito são as previstas no art 20 e21 da LC 87/96
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• Que oleg,slador complementar não possu, competênca para restnng.r oPnnclp,o da Não
Cumulatividade do ICMS,

• Que são Absolutamente ilegais einconstitucionais as medidas do Estado do Ceará que
pretendem oestorno do créd.to corretamente apurado pela impugnante

• Que oagente autuante considerou todas as operações de saída da empresa, mclu.ndo
mercadorias não relacionadas ao ativo ,mob,l,zado eexcluindo-se apenas os encargos
financeiros eos CFOPs 5554 5556, 5905 5908, 5910, 5949, 6555 6905 6909 6915 e
6949, oque provocou, indiretamente, aredução do coeficiente do CIAP e, por conseguinte
do montante apurado a título de crédito,

• Solicita ainda períca para recomposição dos cálculos uma vez que a Rscalização
considerou todas as operações de saídas da empresa, incluindo mercadorias, deduz.ndo
apenas os itens financeiros e determinados CFOPs

• Que aPeríca deve realizar aexclusão de todas as operações que não se relacionam com
a aquisição de ativo imobilizado,

• Que apenalidade éabusiva, desproporcional econfiscatória,

Em ojulgador de Pnme.ra Instância (fls 258 a269) decidiu pela PROCEDÊNCIA do auto de
infração às, conforme ementa

EMENTA. CRÉDITO INDEVIDO DO IMPOSTO Aproveitamento de crédito em
desacordo com alegislação. Contribuinte cred,tou-se do ICMS relativo àaquis.ção de
bem do ativo imobilizado em valor superior ao legalmente previsto, em razão da
apuração incorreta do Coeficiente de Creditamento. Exercício 2012 Rejeitadas as
preliminares de nulidade e de perícia Decisão com base no art 49, § 4o e seus
incisos da Le. 12 670/96 Penalidade prev.sta no art 123, 11, a da Le. 12 670/96
alterado pela Lei 13-418/03 DEFESA TEMPESTIVA AUTO DE INFRAÇÃO
JULGADO PROCEDENTE

ARecorrente ingressou com Recurso Ordinário (Fls 282 a299), Alegando em síntese
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• Que aRecorrente adqumu bens destmados ao a.,vo ,mob,„zado, sob CFOP própno ese
creditou do imposto dev,do na entrada de ta,s bens ãrazão de 1/48, conforme autonza o
rIcms/ce LC 87/96' C°m 3redaÇâ° "da Pe'a LC1 °2/200° '^° 49' *''—f *

• Que ao adotar metodologia de cáiculo especifica, que amP„a substancalmente as
diretrizes prev,s»as na Lei Compiemen.ar no 87/96, a,eg,s,ação Cearense incorreu em
notona ,lega„dade, po,s res.r,ng,u odireito assegurado cons„uc,ona,men,e, extrapolando
os l,m„es prestos na Le, Kandir eultrapassando os perímetros de sua competência

• Que ad,ferença apurada pela F,sca„zação decorre de um erro na composição do seu
calculo, que mcluiu operações além das perm,„das pe!a legislação, por óbvio, não se pode
sustentar o lançamento, sendo de ngor a conversão do feito em d,l,génc,a para
recomposto dos valores, ocas,ão em que a Fiscalização deverá excluir todas as
operações que não se relacionam com a aquisição de a,vo .mobilizado ou
a.ernativamente, prestar esclarecimentos detalhados sobre os fatores e operações
efetivamente considerados em seu cálculo

• Do caráter confiscatôrio da multa, portanto, a multa .rnposta á Recorrente deve ser
cancelada, ou, quando menos, sigmficativamente reduz,da, conforme autonzado pelo
artigo 108, inciso IV, § 2o do CTN,

Finaliza requerendo

• Que se,a integralmente reformada ar decsão recornda, dando-se provimento ao seu
Recurso Ordinário, de modo acancelar oAuto de Infração n» 2017 06258-0

• Alternativamente, caso entenda que remanesce obscuro algum ponto essencial para o
julgamento de mén.o, aRecorrente reitera opleito para que se,a determinada arealização
de perícia nos termos dos artigos 33, inciso IV e42 da Lei 15 614/2014

• Que ainda que não seja cancelado oAuto de Infração em comento, oque se admite
apenas a titulo de argumentação, ao menos deve ser reduzida a multa aplicada no
percentual de 100% do valor do .mpos.o, por força dos pnncíp.os constitucionais do não
confisco, proporcionalidade e razoabilidade
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AAssessona Processual Tnbutána, em seu Parecer „« ,64/2018 (Fis 304 a310) opina no
enti ode que se conbeça do Recurso Ordinário, nega,,he provimento, para que se, man da

:::;: edenc,a do jui~ -*- -—- -—i.-.1
DAS NULIDADES

•Que aredução da multa aplicada sobre alegação de ,ncons,„uciona„dade em relação ao
confisco da multa, deste não pode ser conhecida, pois vedado pela Lei N« 15 614/2014'
DO PEDIDO DE PERÍCIA °'«<A>14,

-Que, ao con.ráno do que afirma oimpugnante, otrabalho penca, não deve ser solidado
indiscnmmadamente, mas só deve sersoiic.ado quando existem indicos concretos, trazidos pela
defesa, ou obsenrados pelo julgador, de equívocos no levantamento fiscal, para que omesmo
seja ajustado, ou quando existe algum ponto obscuro a ser esclarecido, ,ogo somos pelo
indeferimento do pedido de penca, conforme determina os art,gos 92, 93 e97 da Le, n» 15 614
de 29 de maio de 2014,

DO MÉRITO

-Que émdiscutive, od,re„o da apropriação dos créditos referentes ás operações de aquisição de
bens do at,vo permanente, no entanto, a forma de apropnação dos créditos deve
necessanamente, obedecer ao disposto na iegislação tributária em vigor, no caso, omserto no art
60, §130doRICMS/CE,

-Que oagente fiscal obedeceu para ocálculo do ICMS aser apropriado, oconstante na norma

OParecer da Assessoria Tnbutána fo, acolhido pela douta Procuradoria Geral do Estado - PGE

É o Relatório

Voto do Relator:

Conheço do recurso, posto que tempest.vo, ecom condições de adm.ss.b.Hdade

Ia
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Em seu recurso, acontribuinte alega que adquiriu bens dest.nados ao seu ativo imobilizado, eque
cred,tou-se do imposto devido na entrada, de acordo com a legislação Cearense e com a Lei
87/96

Solicita ainda arealização de perícia, epugna pelo caráter confiscatòrio da multa aplicada

Conforme se observa nos autos, afiscalização calculou que crédito aser apropriado seria asoma
das parcelas x1/48 xocoeficiente mensal, sendo ocoeficiente mensal igual asaídas tributadas /
saídas totais

Apartir de tais cálculos, a fiscalização observou ocreditamento indevido

Tal cálculo teve como fundamento oart 49, §4o eseus incisos, da Lei 12 670/96

"Art 49 -

§ 4o - Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos
decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo
permanente, deverá ser observado

/ - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avós por mês,
devendo a primeira fração ser apropriada no mês que ocorrer a entrada no
estabelecimento;

// - em cada período de apuração do imposto, não em será admitido o
creditamento de que trata o inciso I, em relação à proporção das operações de
saídas ou prestações isentas ou não tributadas sobre o total das operações de
saídas ou prestações efetuadas no mesmo período,

///-para aplicação do disposto nos incisos Ie II, o montante do crédito a
ser apropriado será o obtido multiplicando-se o valor total do respectivo
crédito pelo fator igual a um quarenta e oito avós da relação entre o valor das
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operações de saídas e prestações tributadas e o total das operações de
saídas e prestações do período, equiparando-se às tributadas, para fins deste
inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior;

IV - o quoc.ente de um quarenta e oito avós será proporc.onalmente
aumentado ou d.m.nuído, pro rata d.e, caso o período de apuração seja super.or ou
inferior a um mês,

V- na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o
prazo de quatro anos contado da data de sua aqu.sição, não será adm.tido apartir da
data da alienação, ocreditamento de que trata este parágrafo em relação à fração
que corresponderia ao restante doquadriênio,

VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com os
demais créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no art 19, em
livro próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para aplicação do
disposto nos incisos I a Vdeste parágrafo, e

VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do
bem no estabelecimento, osaldo remanescente do crédito será cancelado "

Em síntese, a contribuinte alega que tal cálculo está em desacordo com a Lei Complementar
87/96, razão pela qual o lançamento seria improcedente

Ocorre que os atos administrativos da fiscalização são vinculados, não podendo a fiscalização
desobedecer a Lei 12 670/96

Devo observar que este julgador também está vinculado a Lei 12 670/96, não tendo competência
para afastar a Lei, em razão de suposta ilegalidade

Como a Lei 12 670/96 éclara, quando prescreve que ocrédito tributário relativo às aquisições de
ativo imobilizado deve considerar o"fator igual a um quarenta e oito avós da relação entre o valor
das operações de saídas e prestações tributadas e o total de saídas eprestações do período",
não há como afastar o lançamento realizado
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A recorrente, como dito, requer, uma perícia a fim de que seja reconhecida a regularidade do
procedimento por ela adotado

Contudo, devo observar que a perícia não poderia adotar metodologia diferente da fiscalização, o
que, no meu entendimento, impossibilitaria o acatamento dos argumentos da recorrente, e tornaria
a mesma improfícua

Ademais, entendo que os elementos contidos nos autos são suficientes para a minha convicção
do julgado

Razões pelas quais rejeito o pedido de perícia, nos termos do art 97, III da Lei 15 614/14

'Art 97 - Ojulgador indeferirá, de forma fundamentada, o pedido de realização de
perícia, quando

III - os fatos forem incontroversos e os elementos contidos nos autos forem

suficientes à formação de seu convencimento,"

Quanto ao argumento de caráter confiscatòrio da multa aplicada, não há como acatá-lo, conforme

§ 2o do art 48 da Lei 15 614/2014, que nos impede de afastar a aplicação de Lei em razão de

mconstitucionalidade ou ilegalidade

Art 48 O julgamento de processo administrativo-tnbutário no CONAT é da

competência inicial dos Julgadores Administrativo-Tnbutános sob a forma

monocrática, observado o disposto no art 121 desta Lei, e quando em grau de

recurso, dos órgãos do CRT, em deliberação coletiva

(-)

§ 2° Não se inclui na competência da autoridade julgadora afastar a aplicação de

norma sob o fundamento de mconstitucionalidade, ressalvada a hipótese em que



Processo de recurso N °1/4377/2016
Auto de Infração N° 2016 23021-9

Governo do
Estado do Ceará

Secretaria da Fazenda

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT
1a CÂMARA DE JULGAMENTO

tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal — STF,
observado

I — em Ação Direta de Inconstitucionahdade ou Declaratória de

Constitucionalidade, após a publicação da decisão,

II — em Ação Direta de Inconstitucionahdade, por via incidental, após a
publicação da resolução que suspender a execução do ato, pelo Senado
Federal,

III — em Súmula Vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal, nos

termos do art.103-A da Constituição Federal

Ante tudo acima exposto, e o que mais constam nos autos, voto para rejeitar o pedido de perícia,
por não apreciar a inconstitucionalidade da multa em razão do efeito de confisco as nulidades

alegadas, e no mérito, por negar provimento ao Recurso, confirmando a procedência do
lançamento

CRÉDITO TRIBUTÁRIO

ICMS R$1 112 160,05

MULTA R$1 112 160,05

TOTAL R$2 224 320,10

DECISÃO:

A 1a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários após conhecer do recurso

interposto, resolve preliminarmente em relação ao pedido de perícia requerido pela recorrente, em

função de erro na composição do cálculo efetuado pelo agente fiscal Pedido de perícia afastada,

por decisão unânime, com base no artigo 97, inciso I, do Decreto 15 614/2014 Alega, ainda, o

efeito confiscatòrio da multa Matéria não apreciada com fundamento no art 48, §2° da Lei n°

15 614/2014 No mérito, resolve por unanimidade de votos confirmar a decisão de 1a Instância de

PROCEDENTE, conforme voto do relator, de acordo com o parecer assessona processual
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tributária, referendado em manifestação oral do representante da douta Procuradoria Geral do
Estado

SALA DAS SESSÕES DA 1a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos £Q de $Ô®S&0 de 2019

José WílaVne Falcão de Souza

/Conselheiro

Manoe>Wíárcelo AugustoJVIarques ty
PRESIDENTE

Carlos César uuamroslFiérre

Conselheiro - Relator

Antôniá.JHelen i Teixeira Gomes Irônica MariVCastelo

Conselheira

Sandra Arraes Rocha

Conselheira

Neto

Estado

tieotSf


